Acrescenta inciso ao art. 105 da Lei
n® 9.503, de 23 de setembro de 1997
- (Cbébdigo de Transito Brasileiro,
para incluir entre os equipamentos
obrigatérios dos veiculos
dispositivo antiesmagamento nas
janelas cujo vidro é acionado por
circuito elétrico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei acrescenta inciso ao art. 105 da
Lei n°® 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Cébdigo de Trénsito Brasileiro, para incluir entre os
equipamentos obrigatoérios dos veiculos automotores
dispositivo antiesmagamento nas janelas cujo vidro é acionado
por meio de circuito elétrico.
Art. 2° O art. 105 da Lei n°® 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Cédigo de Trédnsito Brasileiro, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:
MArt. 105, e e e e e e
VIITI - dispositivo antiesmagamento nas
janelas dos veiculos automotores gue possuam oOS
vidros automatizados eletronicamente, segundo

normas estabelecidas pelo Contran.



Art. 3° Esta Lei entra em vigor apds decorridos
noventa dias de sua publicacdo oficial.
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